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CONTRATO Nº 065/2025, ASSINADO EM 25/03/2025 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 052/2025. 

 

RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDA ALTA, pessoa jurídica de direito 

Público interno, com sede à Praça Mose Míssio, s/nº, na cidade de Ronda Alta/RS, inscrita 

no CGC.MF sob o nº 87.711.503/0001-53, Representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

MARCOS MIGUEL BEUX, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 9**.9**.060-**, e 

RG 30**13**92, residente e domiciliado na cidade de Ronda Alta/RS. 

 

CONTRATADA: DO AMARAL, ANDRADE E RODRIGUES ADVOGADOS, 

inscrição no CNPJ nº 41.210.445/0001-83, sita na Rua XV de Novembro 788, Bairro 

Centro, Passo Fundo/RS, neste ato representada pelo Sr. Bruno Weber do Amaral, 

portador do CPF nº 029.***.520-**, residente e domiciliado no Município de Passo 

Fundo/RS. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão Amigável do contrato nº 

065/2025, firmado entre as partes em 25 de março de 2026, cujo objeto é a Contratação 

de empresa especializada para assessoria e consultoria jurídica nas diversas áreas da 

Administração Municipal. A presente rescisão é realizada de forma amigável, por acordo 

entre as partes, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (ou legislação 

aplicável). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, 

declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 

quaisquer pendências. 

 E, por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente Instrumento, em três 

vias de igual teor e forma. 

Ronda Alta - RS, 13 de abril de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA – RS 
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Contratante 
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Bruno Weber do Amaral 

Contratado 
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